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PROJETO DE LEI Nº 1.858 - D , DE 1991 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PL Nº 1.858-C, D E 1991) 

Dispõe sobre o piso salarial e a jornada 
de trabalho dos psicólogos e dá outras 
providências.  

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

 

Suprima-se, o art. 7º do substitutivo do Senado Federal ao PL nº 

1.858-c, de 1991.  

 

 

 

Sala da Comissão,    de              de 2000. 

 

 

Deputado Geraldo Magela 

Relator 
 


